REGULAMENTO DO CONCURSO DE REDAÇÃO 
“JOVEM ESCRITOR”, NO 2º SALÃO DO LIVRO 
DE IPATINGA - EDIÇÃO 2007


A Câmara Mineira do Livro torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura das inscrições para o Concurso de Redação “Jovem Escritor”, do 2º Salão do Livro de Ipatinga, edição 2007, nos seguintes termos:

1 - DO OBJETIVO

O Concurso de Redação do 2º Salão do Livro de Ipatinga, promovido pela Câmara Mineira do Livro, tem como finalidade reconhecer textos inéditos, em língua portuguesa, de autores infantis e juvenis brasileiros natos ou naturalizados.
O tema do concurso é “O que mais gostei no Salão do Livro”, que permitirá ao participante relatar a sua experiência no Salão do Livro ou no dia-a-dia da escola ou com a família.


2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1. As inscrições são gratuitas e estarão abertas até o dia 19 de outubro de 2007. O candidato deve retirar a ficha de inscrição no site www.salaodolivro.com.br (home de Ipatinga) ou na Secretaria Executiva do Salão do Livro e enviá-la, juntamente com a redação, pelo Correio, via Sedex ou carta registrada com AR, para o endereço da sede da Câmara Mineira do Livro. Rua Ulhoa Cintra, 95, sala 504, bairro Santa Efigênia, CEP 30.150-230, Belo Horizonte, Minas Gerais.
2.2. As inscrições só serão consideradas válidas e aceitas se postadas até o último dia de inscrição, valendo como comprovante o carimbo da agência postal expedidora.
2.3. Não serão aceitas inscrições feitas fora do prazo ou enviadas por fax, e-mail ou similares.
2.4. Efetivada a inscrição, não poderão ser feitas quaisquer alterações nas redações e documentos.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão se inscrever autores brasileiros natos ou naturalizados com até 14 anos, matriculados em escolas da região do Vale do Aço. É necessário o envio de documento que comprove estar devidamente matriculado em alguma instituição de ensino da região. 

3.2. É vedada a participação de parentes vinculados à Administração da Câmara Mineira do Livro, do Centro Cultural Usiminas ou das empresas responsáveis pela produção executiva do Salão do Livro de Ipatinga: Paralelo 3 Marketing Cultural e Nascentes Comunicação Estratégica.

3.3. Os autores interessados poderão inscrever apenas uma redação, utilizando um pseudônimo.

3.4. Os autores mirins deverão apresentar autorização escrita dos pais ou responsáveis legais, salvo aqueles emancipados na forma da lei.
3.5. Os documentos e a redação inscrita não serão devolvidos.
3.6. É de responsabilidade exclusiva do autor a observância e regularização de toda e qualquer questão relativa a direitos autorais e demais disposições deste Regulamento.

4 - DA REDAÇÃO E DOCUMENTOS

4.1. A redação deve, obrigatoriamente, ser inédita e escrita em língua portuguesa, ficando automaticamente eliminada, em qualquer etapa do Concurso, aquela já publicada ou divulgada por qualquer meio, no todo ou em parte.

4.2. Não há limite mínimo ou máximo quanto ao número de páginas da redação inscrita. Recomenda-se um tamanho de aproximadamente 1.500 caracteres com espaço. 

4.3. A obra deverá ser encaminhada, obrigatoriamente, sob pseudônimo, não podendo conter, no original e nos envelopes, nada que identifique os autores.

4.4. A obra pode ser escrita em letra cursiva (desde que legível) ou digitada em papel tamanho A4, em apenas uma das faces do papel, corpo 12, fonte Times New Roman ou Arial, com espaço simples.

4.5. A redação deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues em um só envelope, lacrado, indicando o nome “Concurso Jovem Escritor - 2º Salão do Livro de Ipatinga”, o título da redação e o pseudônimo do autor. Dentro desse mesmo envelope deverá ser entregue um envelope menor, lacrado, identificado da mesma forma, contendo em seu interior, nome, contatos e informações do autor (contidas no formulário de inscrição) e a autorização dos pais ou representantes legais.

5 - DA PREMIAÇÃO 

5.1. O Concurso está dividido em 2 (duas) categorias:

A) Para crianças de 6 a 10 anos

B) Para crianças de 11 a 14 anos

5.2. O prêmio do Concurso de Redação do 2º Salão do Livro de Ipatinga é de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o vencedor de cada categoria, acrescidos de um kit-livros contendo 20 títulos de literatura.

A escola onde o aluno estiver matriculado também será premiada. A biblioteca receberá um kit-livros contendo 40 títulos na área de literatura e a professora de português/literatura do aluno premiado também ganhará um kit-livros com 20 títulos de literatura. 

 
5.3. A premiação está sujeita à tributação prevista em lei.
5.4. O Júri poderá indicar Menção Honrosa a um ou mais autores participantes do concurso. 


6 - DO JULGAMENTO

6.1. O julgamento será realizado por um Júri formado por um representante da Câmara Mineira do Livro, um escritor e um jornalista convidado. 

6.2. As decisões dos Júris serão soberanas e irrecorríveis.
6.3. Os Júris poderão deixar de indicar um vencedor, bem como as Menções Honrosas, desde que justifiquem sua decisão.
6.4. Caso o Júri decida não conferir o prêmio, este não ficará acumulado.
7 - DO RESULTADO

Os resultados deste Concurso serão publicados no site www.salaodolivro.com.br  no mês de novembro.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Caberá à Comissão Organizadora do Concurso receber as redações inscritas, conferir a documentação exigida, organizar todo o processo de distribuição dos trabalhos para os membros do Júri, providenciar a divulgação do resultado do Concurso, solucionar quaisquer controvérsias ou pendências advindas da realização do Concurso, inclusive aquelas decorrentes de omissões deste Regulamento.
8.2. Este Regulamento encontra-se à disposição dos interessados no site do 2º Salão do Livro de Ipatinga www.salaodolivro.com.br e na Câmara Mineira do Livro.

8.3. Informações complementares ou esclarecimentos poderão ser obtidos no período e horário das inscrições, na Câmara Mineira do Livro, e pelo e-mail camara@camaramineiradolivro.com.br , com o assunto "Concurso de redação".
8.5 – Dos autores mirins e suas redações deverão assumir em colaborar com a divulgação, cobertura da imprensa fornecendo entrevistas, autorizações para fotografias e publicação de trechos de suas redações após o resultado do concurso. 
8.4. As inscrições implicam a plena aceitação, por parte do autor inscrito, do disposto neste Regulamento.

8.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso.

8.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente Regulamento.
Belo Horizonte, 3 de setembro de 2007

José de Alencar Mayrink
Presidente da Câmara Mineira do Livro
